
INDICAÇÃO Nº 
62
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a efetivação do Convênio Esporte Social no município de Guarani D’Oeste.

 

JUSTIFICATIVA

Esta indicação tem o condão de garantir que o município de Guarani D’Oeste seja contemplado com o convênio Esporte Social, a ser firmado através da Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude, que tem por objetivo democratizar o acesso  à  prática esportiva e de lazer.  

Trata-se de iniciativa da Secretaria que visa estabelecer convênios e parcerias com  o Governo do Estado, prefeituras municipais, instituições e terceiro  setor com natureza esportiva. Para tanto, a prefeitura dispõe de locais próprios ou cedidos que possibilitam a implantação do projeto (quadra, ginásio poliesportivo e/ou campo esportivo, etc) e que ofereçam a infraestrutura  necessária  para tal (banheiros/vestiários, sala de aulas, refeitório/cozinha, etc), viabilizando, desta forma, os núcleos necessários para efetivação do projetos relativos ao Convênio Esporte Social. 

A quadra municipal, localizada na Rua Antônio Vicente de Melo, n 1600, no Centro, é coberta  e possui dois banheiros (masculino e feminino) e estacionamento. Já no Estádio Municipal Anésio Garcia, localizado à Rua Acre s/n, também no Centro de Guarani D’Oeste, possui dois vestiários e uma cantina que, atualmente, estão sem utilização. 

Para o implemento do Projeto os parceiros do município são o “Projeto Cidadão do Futuro”, que possui dois banheiros sendo um masculino e um feminino, um refeitório, uma cozinha e mesas de estudo; e o “Clube Recreativo”, que possui quatro banheiros sendo dois masculinos e dois femininos, um salão, um mini campo, uma quadra de vôlei de areia, um quiosque e duas piscinas. 

A efetivação do Convênio Esporte Social  é de primordial importância para o município de Guarani D’Oeste porque é voltado  ao atendimento de crianças e adolescentes na faixa etária de 7 a 18 anos -  estudantes da rede pública de ensino,  de  pessoas com deficiência e de idosos que estejam em situação de risco social - visando  implantar  e  manter núcleos de esporte e lazer, com caráter formativo-educacional,  a  fim  de  proporcionar  oportunidade  de práticas esportivas  e  de  lazer,  as  classes  menos  privilegiadas,  com vistas à promoção  de inclusão social; de saúde; à preservação de valores morais e o civismo;  à  valorização das raízes e heranças culturais; à conscientização de   princípios  sócio educativos  (co-educação,  cooperação,  emancipação, totalidade, participação, regionalismo); à aquisição de valores de direitos e  deveres; à solidariedade; ao aprimoramento do desenvolvimento psicomotor; e melhora do condicionamento físico.

As práticas esportivas, serão desenvolvidas no Projeto Cidadão do Futuro, quadra coberta, no campo de futebol e Clube Recreativo. A administração pública contará com parcerias – Projeto Cidadão do Futuro, Entidade Clube Comunitário Marechal Rondon e “C.M.D.C.A” Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Nos sub núcleos do Estádio Municipal já existem 300 inscritos, e no sub núcleo da quadra municipal também já se tem outros 300 inscritos. O núcleo estará funcionando de forma sistemática nestes espaços, porém, a estrutura do município nos permite indicar os espaços.

Através deste convênio, a administração municipal terá como retirar das ruas da cidade crianças e adolescentes, que ficam ociosos neste período, proporcionando aos mesmos lazer, cultura e esporte, além de melhor interação social.
                 

 A iniciativa aqui proposta tem o condão de alinhavar políticas municipais que coadunem com os aspectos e medidas sócio educacionais e motivadoras que advém do esporte e da educação, desenvolvidas pela administração do Governo Estadual, permitindo maior integração entre o público infanto-juvenil entre as comunidades locais, num processo democrático de construção da política que favorece à prática desportiva, que o Poder Executivo Estadual já vem alavancando.  

Destarte, aguardamos o atendimento do pedido, com proposta legislativa de efetivação do Convênio Esporte Social no município de Guarani D’Oeste.

 

 

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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